
 

 
 

 
PORTARIA CRCPR Nº 103/2022, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

  
 

Altera o nome da Comissão Estadual do CRCPR 
para Desenvolvimento e Acompanhamento do 
Projeto do Voluntariado da Classe Contábil – 
PVCC. 

 
 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 
- CRCPR, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Alterar o nome da Comissão Estadual do CRCPR para 
Desenvolvimento e Acompanhamento do Projeto do Voluntariado da Classe Contábil (PVCC), 
constituída pela Portaria CRCPR nº 006/2012, de 11 de janeiro de 2012, para Comissão 
CRCPR Voluntário. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as demais disposições em contrário. 
 

 
ORIGINAL ASSINADO 

Contador Laudelino Jochem 
Presidente 

 

      

 

 

 


